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EMPREGADO PÚBLICO 

Administração Pública. Contrato Temporário. Contratação temporária 
e concurso público. (P lenário) 

 
Por reputar caracterizada a afronta aos incisos II e IX do art. 37 da CF, o Plenário julgou 
procedente pedido formulado em ação direta proposta pelo Procurador-Geral da República para 
declarar a inconstitucionalidade da Lei amapaense 765/2003. A norma impugnada autoriza a 
contratação de pessoal para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público 
nas áreas de saúde; educação; assistência jurídica; de competência específica dos órgãos 
autônomos, autarquias e fundações públicas desprovidos de quadro próprio de pessoal e de 
técnicos especializados no âmbito de projetos especiais instituídos por ato do Chefe do Poder 
Executivo daquela unidade federada. Entendeu-se que a lei adversada fixaria hipóteses 
abrangentes e genéricas de contratação, sem definir qual a contingência fática emergencial apta 
a ensejá-la, bem como permitiria a contratação para o exercício de serviços típicos de carreira e 
de cargos permanentes no Estado, sem concurso público ou motivação de excepcional relevância 
que a justificasse. Acrescentou-se que a norma questionada teria como fundamento a Lei 
amapaense 192/94, cuja validade das contratações temporárias fora afirmada em razão da 
incipiência da estrutura administrativa do referido ente federativo, criado em 1990. Consignou-se 
que as leis amapaenses que lhe sucederam teriam como características marcantes o caráter 
permanente das funções passíveis desse tipo de arregimentação e a previsibilidade da 
necessidade ensejadora dessa contratação. No ponto, destacou-se a perpetuação da edição 
dessas leis inconstitucionais. ADI 3116/AP, rel. Min. Cármen Lúcia, 14.4.2011. (ADI-
3116) 
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Contrato Temporário de Mão de Obra L 8.745/ 1993. Contratação 
temporária e pesquisas estatísticas do IBGE. (P lenário) 
 

O Plenário julgou improcedente pedido formulado em ação direta de inconstitucionalidade 
ajuizada pelo Procurador-Geral da República contra a expressão “e outras pesquisas de natureza 
estatística efetuadas pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE”, contida 
no inciso III do art. 2º da Lei 8.745/93, norma esta que dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos 
do inciso IX do art. 37 da CF, e dá outras providências. Inicialmente, salientou-se que o aludido 
dispositivo constitucional autorizaria contratações sem concurso público, desde que 
indispensáveis ao atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público, quer 
para o desempenho de atividades de caráter eventual, temporário ou excepcional, quer para de 
atividades de caráter regular e permanente. Assim, aduziu-se que, para os fins de acatamento 
desse preceito do art. 37, IX, da CF, seria preciso que o legislador levasse em conta a 
comprovação de que a necessidade seria temporária. Na situação em apreço, destacou-se que a 
intensidade e o volume das pesquisas, a sua natureza e a exigência de qualificação dos 
pesquisadores não seriam contínuos nem permanentes. Dessa forma, dever-se-ia admitir a 
contratação temporária para atender a necessidade, também temporária, de pessoal suficiente 
para dar andamento a trabalhos em períodos de intensas pesquisas, a exemplo do 
recenseamento, sem que se impusesse a criação de cargos públicos. Ademais, frisou-se que as 
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circunstâncias nas quais realizadas as pesquisas não seriam freqüentes e teriam duração limitada 
no tempo. Concluiu-se que, ante a supremacia do interesse público, não seriam justificáveis a 
criação e o provimento de cargos públicos com o objetivo apenas de atender demandas sazonais 
de pesquisa, pois, após o seu término, não seria possível a dispensa desses servidores, o que 
ocasionaria tão-somente o inchaço da estrutura da entidade. Por fim, registrou-se que as 
assertivas referentes a eventual desvio de função dos trabalhadores contratados deveriam ser 
questionadas em via própria. ADI 3386/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, 14.4.2011. (ADI-3386) 
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